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URGENTE

 

 

À Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Social - SEADS, 

À Subsecretaria de Assistência Social - SUBSAS,

À Subsecretaria de Administração Geral - SUAG, 

 

Tratam os autos acerca do Ofício nº 10516/2020-GP (50938687), no qual a o
Tribunal  de  Contas  do  Distrito  Federal  informa a  Decisão  nº  4873/2020  (50982944),
referente  a apuração de regularidade dos termos de colaboração firmados pela Secretaria
de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal - SEDES/DF, voltados ao apoio e
proteção à população em situação de rua atingida pelas medidas para enfrentamento
ao COVID-19.

Considerando  a  proximidade  de  vencimento  do  prazo  para  manifestação
desta  Pasta,  qual  seja,  dia  02/12/2020,  vimos  reiterar  a  imprescindibilidade  de
atendimento à Determinação em tela, com vistas a subsidiar resposta tempestiva ao Órgão
de Controle Externo.

Desta  fe i ta ,  após  prov idenc iadas  as  medidas  de l iberadas,
solicitamos o  encaminhamento das  informações  pertinentes  à  demanda,  devidamente
fundamentadas e comprovadas documentalmente, a esta Unidade de Controle Interno até
o dia 01/12/2020, para ultimação das providências de remessa à Corte de Contas do
Distrito Federal.

Ressaltamos,  que  na  impossibilidade  justificada  em  se  cumprir  o
determinado  dentro  do  prazo  estipulado,  devem  as  fundamentadas  razões,  ser
acompanhadas  de  documentação  comprobatória,  encaminhadas  a  esta  UCI  em prazo
suficiente  para  elaboração  do  pertinente  e  tempestivo  pedido  de  prorrogação  ao  Órgão
requerente,  ou  seja,  até  o  dia  01/12/2020,  no  presente  caso.   

Diante  do  exposto,  restituímos  os  autos  à  Secretaria  Adjunta  de
Desenvolvimento  Social  -  SEADS  (para  conhecimento),  à  Subsecretaria  de
Assistência  Social  -  SUBSAS  e  à  Subsecretaria  de  Administração  Geral  -
SUAG, para atendimento do pleito.
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Ademais,  nos  colocamos  à  disposição  para  quaisquer  esclarecimentos,
conforme  sejam  necessários.

 

Natália Flávia Leite

Unidade de Controle Interno

 

 

Documento assinado eletronicamente por NATÁLIA FLÁVIA DE OLIVEIRA RAMOS
LEITE - Mat.0197661-3, Técnico(a) em Assistência Social - Agente
Administrativo(a), em 27/11/2020, às 11:43, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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